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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 022/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, E A EMPRESA 

SUPERMERCADO RODOLFO LTDA. 

 

Contrato que firmam, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 

- PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106235/0001-16, com sede na Praça dos três Poderes, 141, Centro, 

nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo Prefeito Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na  Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro 

Petrolândia – PE, portador do CPF/MF sob o nº 812.035.514-87 e da CI o nº 4.377.177 SSP/PE, por 

através do FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob 

o nº 14.975.462/0001-39, Meirielly Cruz dos Santos, brasileira, autônomo, portador do CPF nº 

099.405.034-82 e RG nº 6.866.054 SDS/PE, e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 

SUPERMERCADO RODOLFO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.044.426/0001-26, com sede 

Rua Clodoaldo Bezerra, nº 188, Bairro Centro, Cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 

56.460-000, representada pelo sócio Sr. Francisco Rodolfo Neto, brasileiro, Casado em comunhão 

universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 977714 SSP/PE e CPF (MF) nº 

135.208.904-10, residente e domiciliado na Av. Dep. Milvernes Cruz Lima, nº 436, Bairro Centro, 

Cidade de Petrolândia, Estado do Pernambuco, CEP 56.460-000, de acordo com o PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 018/2023, PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

009/2023, sob o esteio da Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002, sob as cláusulas e condições a seguir 

expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente Contrato é o Pregão para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Panificação e 

Hortifrútis para atender as necessidades da Sede da Secretaria de Desenvolvimento social, Casa 

das Juventudes, Bolsa Família, Portal Cidadão, CRAS, CREAS e Centro de Referência da Pessoa 

idosa deste Município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 

identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 
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1.2 Discriminação do objeto: 

 

 

LOTE I - NÃO PERECÍVEL  
  

 
 ITENS ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ - Solúvel, instantâneo, com vitaminas e 
minerais. Ingredientes: açúcar, cacau em pó, vitaminas e minerais. 
Obtido de matérias primas hígidas e limpas, embalagem ou lata de 
400g com etiqueta de identificação de validade. 

PCT 130 R$ 6,40 R$ 832,00 

2 

AÇÚCAR CRISTAL - De primeira qualidade, isenta de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, 
acondicionado em saco plástico atóxico, com etiqueta de identificação 
de validade. 

KG 610 R$ 3,99 R$ 2.433,90 

3 
ADOÇANTE DIETÉTICO - Líquido, a base de 100% de Stévia, sem 
adição de açúcares ou outros edulcorantes. Embalagem com 80 ml, 
com data de validade. 

UND 170 R$ 10,19 R$ 1.732,30 

4 

ALMÔNDEGAS AO MOLHO - Produto obtido pelo processamento da 
porção comestível de carne bovina isenta de ossos, peles, veias, 
aponevroses, cartilagens, intestinos, tendões ou fragmentos de ossos e 
outros tecidos inferiores; carne mecanicamente separada de aves, 
farinha de trigo, farinha de rosca, proteína de soja, sal, açúcar, 
condimentos naturais, estabilizante tripolifosfato de sódio e corante 
caramelo; de formato circular característico, imerso em molho 
preparado com água, polpa de tomate, fécula de mandioca, açúcar e 
condimentos naturais. Produto acondicionado em embalagens 
metálicas hermeticamente fechadas, e processado termicamente de 
forma a assegurar sua esterilidade comercial. Embalagem de 420g. 

UND 130 R$ 9,39 R$ 1.220,70 

5 

ALHO IN NATURA NACIONAL - 1ª qualidade, compacto e firme, sem 
lesões de origem, livre de resíduos, tamanho e cor uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 100 Gramas. 

PCT 180 R$ 4,20 R$ 756,00 

6 

AMIDO DE MILHO - Produto amiláceo, extraído do milho (zeamaya, 
L.), fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matéria terrosa, fungos e parasitas, livre de umidade, fermentação ou 
ranço. Embalagem de 500g. 

UND 10 R$ 9,75 R$ 97,50 

7 
ARROZ PARBOILIZADO - Tipo 1, longo, pacote contendo 1 Kg 
constituído de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos, 
com etiqueta de identificação de validade. 

Kg 160 R$ 5,20 R$ 832,00 

8 
AVEIA EM FLOCOS FINOS - Isenta de mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, acondicionada em embalagem de 165g, atóxica, 
resistente e hermeticamente vedada.  

CX 180 R$ 4,50 R$ 810,00 

9 
AZEITONAS VERDES EM CONSERVA - Em sachês, peso líquido de 
330g. 

UND 40 R$ 5,60 R$ 224,00 

10 
BISCOITO - WAFER - Sabores diversos, com identificação do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido. 
Embalagem de 35g. 

UND 500 R$ 0,80 R$ 400,00 

11 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL – Composição básica: 
farinha de trigo integral, rica com ferro e ácido fólico, gordura vegetal e 
demais substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico hermeticamente vedado com no mínimo 400g e 
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

PCT 630 R$ 5,80 R$ 3.654,00 

12 

BISCOITO DOCE RECHEADO - Com aproximadamente 37 gramas, 
embalados individualmente em dois sabores diferentes: chocolate e 
morango. Com identificação do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido. 

PCT 500 R$ 0,89 R$ 445,00 

13 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - Composição básica: farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais 
substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de polipropileno, 
atóxico hermeticamente vedado com no mínimo 350g e embalados em 
caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. 

PCT 950 R$ 5,95 R$ 5.652,50 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-202308164906.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



 

 

 
Praça dos Três Poderes, Nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 
3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

14 

BISCOITO SALGADO - De qualidade igual ou superior às melhores 
marcas disponíveis no mercado pct. de 144 gramas distribuídos em 
pct. de 23,5g. Pacote com 6 unidades, com identificação do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e peso líquido, de acordo com o 
Decreto Lei nº 986 de 21/10/69, RDC nº 360 de 23/12/03 e de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA 

PCT 100 R$ 5,20 R$ 520,00 

15 
BISCOITO TIPO AMANTEIGADO - Sabores diversos. Embalagem 
dupla, contendo 400g com identificação do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido. 

PCT 300 R$ 9,60 R$ 2.880,00 

16 

BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER - Composição 
básica: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal e 
demais substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico hermeticamente vedado com no mínimo 350g e 
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

PCT 1150 R$ 5,60 R$ 6.440,00 

17 
CAFÉ EM PÓ - Com selo de pureza, livre de parasitas, odores 
estranhos e substâncias nocivas. Prazo de validade de 06 meses, a 
partir da data de entrega contendo 250 Gramas. 

PCT 520 R$ 8,90 R$ 4.628,00 

18 CHÁ DE CAMOMILA - Caixa de 10g contendo 10 saquinhos CX 190 R$ 3,95 R$ 750,50 

19 CHÁ DE ERVA CIDREIRA - Caixa de 10g contendo 10 saquinhos CX 190 R$ 3,30 R$ 627,00 

20 CHÁ DE ERVA DOCE - Caixa de 10g contendo 10 saquinhos CX 190 R$ 3,95 R$ 750,50 

21 CHÁ DE HORTELÃ - Caixa de 10g contendo 10 saquinhos CX 150 R$ 3,30 R$ 495,00 

22 
COCO RALADO - Desidratado integral, sem adição de açúcar - Pacote 
com 100g 

PCT 60 R$ 5,50 R$ 330,00 

23 

COLORAU - Obtido de frutos maduros de espécimes genuínos, grãos 
hígidos, limpos, dessecados e moídos, de coloração vermelho intenso, 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos 
a sua espécie, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado, contendo 100 Gramas, com 
etiqueta de identificação de validade. 

PCT 180 R$ 0,80 R$ 144,00 

24 

CONDIMENTO - Extraído da semente do cominho de 1 ª qualidade, 
puro, com aspecto, cor, cheiro, sabor característico, sem misturas, 
isento de sujidade, parasitas e larvas. Embalagem em saco plástico 
transparente e atóxico, contendo 100 Gramas, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedências, informação nutricional número do lote, 
data de validade. 

PCT 180 R$ 1,00 R$ 180,00 

25 
CREME DE LEITE - Creme de leite UHT, Embalagem de 200g, tetra 
pack, com no máximo 20% de gordura e prazo de validade de no 
mínimo 120 dias. 

UND 100 R$ 3,90 R$ 390,00 

26 

CREMOGEMA COM SABOR - Composição amido, açúcar, vitaminas ( 
A, B1, B3, B6, B12, C e Ácido Fólico) e Minerais (Ferro e Zinco). Prazo 
mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega, 
embalagem contendo 180 Gramas. 

CX 320 R$ 5,35 R$ 1.712,00 

27 

CREMOGEMA SEM SABOR - Composição amido, açúcar, vitaminas ( 
A, B1, B3, B6, B12, C e Ácido Fólico) e Minerais (Ferro e Zinco). Prazo 
mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega, 
embalagem contendo 180 Gramas. 

CX 190 R$ 4,55 R$ 864,50 

28 DOCE DE BANANA - Embalagem com no mínimo 500g UND 60 R$ 6,95 R$ 417,00 

29 DOCE DE GOIABA - Embalagem com no mínimo 500g UND 110 R$ 6,50 R$ 715,00 

30 

ERVILHA EM CONSERVA - Contendo identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de validade, com registro do Ministério da 
Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. Peso Líquido 280 
Gramas. 

UND 20 R$ 3,60 R$ 72,00 

31 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO - Isento de peles e 
sementes, íntegro e resistente. Embalagem Tetra Pak, na embalagem 
deverá conter os dados de identificação do lote, procedência e 
informações nutricionais, data de fabricação e validade. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem individual de 340 Gramas. 

UND 190 R$ 1,45 R$ 275,50 
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32 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - Tradicional sem fermento, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, isenta de mofo, livre de parasitas 
e substâncias nocivas, acondicionada em embalagem de 1kg, atóxica, 
resistente e hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses a 
contar a partir da data da entrega. 

UND 50 R$ 7,30 R$ 365,00 

33 
FARINHA LÁCTEA – Vitaminada, embalagem de polietileno com 160g. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data da entrega. 

UND 120 R$ 6,10 R$ 732,00 

34 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - Novo, de primeira qualidade, constituído 
de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 
1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

KG 80 R$ 9,79 R$ 783,20 

35 

FEIJÃO DE CORDA TIPO 1 - Novo, de primeira qualidade, constituído 
de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 
1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

KG 80 R$ 9,19 R$ 735,20 

36 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - Novo, de primeira qualidade, constituído de 
grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 
1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

KG 50 R$ 9,00 R$ 450,00 

37 FERMENTO EM PÓ - Embalagem de100 Gramas. UND 220 R$ 3,89 R$ 855,80 

38 

FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO (FLOCÃO) - Amarelo, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalados 
em material atóxicos, limpos, não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, contendo no 
mínimo 400g. Acondicionados em fardos lacrados. A Embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedências, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. 

UND 300 R$ 2,30 R$ 690,00 

39 

GELATINA COM SABOR - Fabricada com tecnologia adequada, 
possuir vitaminas em sua composição. Apresentar aspecto, cor e 
cheiro característico. Isentos de sujidades. A embalagem deverá conter 
dados de informação nutricional, quantidade do produto. Prazo de 
validade mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. Embalagem 
de 20g. 

UND 130 R$ 1,60 R$ 208,00 

40 LEITE CONDENSADO - Embalagem Tetra Pak de 395g. CX 100 R$ 7,90 R$ 790,00 

41 
LEITE DE COCO – Produto obtido de leite de coco pasteurizado e 
homogeneizado, podendo conter conservantes, acidulantes e/ou 
espessante. Embalagem vidro de 500ml. 

UND 370 R$ 10,80 R$ 3.996,00 

42 

LEITE EM PÓ DESNATADO - Envasado em recipientes herméticos 
em saco aluminizado com 200g, os dados de identificação, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, 
procedência e número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender 
as especificações. 

UND 80 R$ 8,80 R$ 704,00 

43 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Solúvel, instantâneo, não podendo ser 
modificado, embalagem em pacotes plásticos aluminizados, limpos, 
não violados, resistentes, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Possuir número do registro no Ministério da 
Agricultura. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem de 200 
Gramas. 

UND 930 R$ 8,25 R$ 7.672,50 

44 

LEITE EM PÓ, SEM LACTOSE - Leite integral, maltodextrina, soro de 
leite, enzima lactase, vitaminas (A, D e C), minerais (ferro e zinco) e 
emulsificante lecitina de soja. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Não inferior a 
180 dias, ter sido fabricado no máximo 30 dias antes da entrega no 
depósito.380g 

UND 5 R$ 26,40 R$ 132,00 

45 
MACARRÃO PARAFUSO - Enriquecido com ferro e ácido fólico, 
pacote transparente polietileno atóxico, resistente. Embalagem 
contendo no mínimo 400 Gramas. 

PCT 260 R$ 6,85 R$ 1.781,00 
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46 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Formato espaguete, com aspecto, 
cor, cheiro, textura e sabor próprios, obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo fortificada com ferro, ácido fólico e água, isenta de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas e larvas, admitindo umidade 
máxima 13%, acondicionada em saco plástico transparente e atóxico, 
contendo 500g com etiqueta de identificação de validade. 

PCT 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 

47 

MAIONESE - Emulsão cremosa obtida com ovos e óleo vegetal, com 
adição de condimentos, substâncias comestíveis e sem corantes, de 
consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, 
isento de sujidade e seus ingredientes em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a rdc nº 276/2005. Embalagem de 500g. 

UND 180 R$ 9,00 R$ 1.620,00 

48 

MARGARINA CREMOSA COM SAL - Enriquecida com vitaminas, 
constituída de no mínimo 80% de lipídeos, embalagem atóxica 
contendo 250g. Isento de mofo, odores estranhos ou qualquer 
substância nociva, prazo mínimo de validade de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

UND 250 R$ 3,75 R$ 937,50 

49 

MASSA PRONTA PARA CANJIQUINHA - Embalagem de 200 
Gramas. Isento de mofo, odores estranhos ou qualquer substância 
nociva, prazo mínimo de validade de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

PCT 360 R$ 5,89 R$ 2.120,40 

50 

MILHO PARA MUNGUZÁ - Milho seco processado em grãos crus, 
inteiros, para o preparo de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e 
sabor próprios, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, acondicionados em sacos plásticos 
resistentes. A embalagem deve conter a validade, que deve ser no 
mínimo 06 meses a partir da data de entrega. Pacote de 500 Gramas. 

PCT 160 R$ 2,15 R$ 344,00 

51 

MILHO PARA PIPOCA - Embalados em plástico atóxico, transparente 
e incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas. A embalagem primária deverá declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão competente. Embalagem de 500g. 

PCT 140 R$ 3,60 R$ 504,00 

52 
MILHO PARA XERÉM - Milho pilado, grosso. Deverá ser enriquecido 
com ferro e ácido fólico (vitamina B9). Embalagem primária de 500 
Gramas. 

PCT 60 R$ 2,15 R$ 129,00 

53 
MILHO VERDE EM CONSERVA - Ingredientes: milho, água e sal, sem 
conservantes. Embalagem longa vida, deve estar intacta, resistente, 
vedada hermeticamente, com peso líquido de 300 Gramas. 

PCT 100 R$ 3,95 R$ 395,00 

54 

MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE - Embalagem deverá 
conter externamente claros os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto e número de registro. Pacote com 400g. 

PCT 160 R$ 7,60 R$ 1.216,00 

55 

MISTURA PARA BOLO SABOR LARANJA – A embalagem deverá 
conter externamente claros os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto e número de registro. Pacote com 400g. 

PCT 150 R$ 7,60 R$ 1.140,00 

56 

ÓLEO DE SOJA - Refinado comestível, 100% natural, obtido de 
espécie vegetal, isento de ranço e substâncias estranhas, 
acondicionado em frasco plástico sem amasso, contendo 900 ml, com 
etiqueta de identificação de validade. 

UNID 100 R$ 9,60 R$ 960,00 

57 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - Com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico transparente. 
Rotulagem contendo composição nutricional, data de fabricação. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de 
400 Gramas. 

PCT 50 R$ 4,95 R$ 247,50 

58 
REFRIGERANTE DE COLA – Primeira linha, em garrafa PET de 2 
litros, (água gaseificada, açúcar, cafeína acidulante ins 338 e aroma 
natural. 

UND 150 R$ 8,55 R$ 1.282,50 

59 
REFRIGERANTE DE GUARANÁ – Primeira linha, em garrafa PET de 
2 litros, sabor guaraná (água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 
aroma natural, acidulante). 

UND 150 R$ 7,70 R$ 1.155,00 

60 
REFRIGERANTE DE LARANJA – Primeira linha, em garrafa PET de 2 
litros, sabor laranja. Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 
aroma natural, acidulante.  

UND 150 R$ 7,60 R$ 1.140,00 

61 
REFRIGERANTE DE LIMÃO – Primeira linha, em garrafa PET de 2 
litros, sabor laranja. Água gaseificada, açúcar, suco natural de limão, 
aroma natural, acidulante. 

UND 125 R$ 6,30 R$ 787,50 
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62 

SAL REFINADO - Constituído de cristais de granulação uniforme e 
isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem contendo 1 Kg, com os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do 
produto, número de registro. 

UND 260 R$ 1,00 R$ 260,00 

63 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE - Produto elaborado com peixe 
(sardinha), rico em proteínas e ômega 3, sem conservantes, envasado 
com cobertura (molho de tomate) em embalagem abre fácil. O produto 
deverá estar de acordo com a NTA 02 e 10 (decreto 12.486 de 
20/10/78) com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 125 Gramas. 

UND 570 R$ 6,25 R$ 3.562,50 

64 
SUCO DE FRUTAS - Concentrado e integral, não fermentado, não 
alcoólico, pasteurizado e homogeneizado- Frasco com 500 ml. 

UND 450 R$ 5,00 R$ 2.250,00 

65 

VINAGRE BRANCO - Isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e 
minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso, e detritos de 
animais e vegetais, acondicionados em frasco plástico de 500ml, com 
tampa inviolável, hermeticamente fechado. 

UNID 60 R$ 3,10 R$ 186,00 

    
TOTAL  R$ 82.462,50 

 

 

LOTE II - PERECÍVEL 

    ITENS ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

66 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTAS (SABOR 
MORANGO) - Produto refrigerado, livre de contaminação. Deverá conter 
no rótulo informações nutricionais e na embalagem informações como a 
data de fabricação e validade. Embalagem contendo 900ml. 

PCT 900 R$ 5,00 R$ 4.500,00 

67 
CARNE (MOÍDA) CONGELADA PCT DE 500 g.  APRESENTAR SIF 
OU SIE -. Prazo de validade mínimo de 90 dias a partir da data do 
recebimento do produto. 

PCT 750 R$ 9,90 R$ 7.425,00 

68 

CARNE COSTELA BOVINA – Congelada, aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, e qualquer 
substância contaminante eu possa altera-la a legislação sanitária e 
ministério da agricultura. Embalagem de no máximo 2 Kg. 

KG 80 R$ 27,50 R$ 2.200,00 

69 

CARNE SUÍNA BACON – Produto de boa qualidade, congelado ou 
resfriado, como o mínimo de gordura. Registro do no IMA ou SIF em 
embalagem de 500g, fechamento a vácuo ou bem lacrado, com 
identificação do produto, data de fabricação e validade. 

KG 10 R$ 39,00 R$ 390,00 

70 

CHARQUE BOVINO - Dianteira de 1ª qualidade (no máximo 10% de 
gordura), salgada, curada, seca, de consistência firma, com cor, cheiro e 
sabor próprio, isentos de sujidades, parasitas e materiais estranhos, 
embalada a vácuo, em sacos plásticos transparentes atóxicos, 
hermético. Embalagem de 500g. Limpos, não violados, resistente, que 
garanta a integridade do alimento até o consumo, acomodadas em 
caixas de papelão em perfeitas condições estruturais, padronizadas e 
lacradas deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência e número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF, informação 
nutricional, número do lote e data de validade. 

PCT 30 R$ 24,50 R$ 735,00 

71 
COALHADA DESNATADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR - Embalagem 
de 140g. 

UNID 550 R$ 2,99 R$ 1.644,50 

72 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADO - Cortes 
congelados de frango, sendo coxa e sobrecoxa, produto 100 % natural, 
livre de conservantes e gorduras trans. Apresentando em média 18gr de 
proteína por porção de 100 gramas. Acondicionados em bandejas de 1 
kg. No rótulo/embalagem deverá conter informações nutricionais e data 
de validade. Validade de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

KG 400 R$ 15,30 R$ 6.120,00 

73 

FIGADO - Embalagem adequada. Número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do Serviço de Inspeção 
Federal - SIF. Acondicionado em saco plástico, contendo 1 kg, com data 
de validade e quantidade do produto. O produto deve ser entregue 
congelado. 

KG 50 R$ 18,50 R$ 925,00 
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74 

FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA - Congelado, limpo, com cor, cheiro e 
sabor próprios, sem manchas esverdeadas e parasitas, acondicionados 
em sacos plásticos transparentes, atóxicos, embalagem de 1 kg, na 
embalagem deve constar o prazo de validade e o registro obriga 
ministério da agricultura.  

KG 20 R$ 38,00 R$ 760,00 

75 

FRANGO CONGELADO - Com aparência, cheiro e cor característicos. 
Sem manchas e alteração de cor. Acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico. Pesando aproximadamente 2 kg por peça. 
Validade de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

KG 300 R$ 12,20 R$ 3.660,00 

76 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA – Aspecto normal, firme, 
sem umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
mantida em temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em 
saco de polietileno com validade mínima de dois meses a contar da data 
de entrega. 

KG 90 R$ 31,00 R$ 2.790,00 

77 
MORTADELA – Resfriada, embaladas em sacos plásticos a vácuo, 
deverá constar data de fabricação, prazo de vencimento, nº do registro 
do órgão fiscalizador, nº do lote, data da validade.  

KG 50 R$ 14,00 R$ 700,00 

78 

OVO DE GRANJA - Ovos Brancos, (médio), pesando em média 50 
gramas cada, isento de sujidades e rachaduras. Embalado em lâmina de 
papelão forte, inodoro e seco em caixilhos ou divisores celulares com 
selo de inspeção. 

UNID 7500 R$ 0,65 R$ 4.875,00 

79 

PEITO DE FRANGO CONGELADO (FILÉ) - Embalagem adequada. 
Número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do Serviço de Inspeção Federal - SIF. Com adição de água de 
no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecido nem pegajoso, cor 
própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem de 1KG.  

KG 210 R$ 20,00 R$ 4.200,00 

80 

POLPA DE FRUTA - Pasteurizada, congelada, sem adição de corantes 
artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta 
de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 100g, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega. 

UNID 1200 R$ 1,25 R$ 1.500,00 

81 
PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA FATIADO, DE 1ª QUALIDADE 
APRESENTAR SIF OU SIE - Prazo de validade mínimo de 30 dias a 
partir da data do recebimento do produto 

KG 40 R$ 36,00 R$ 1.440,00 

82 

QUEIJO MUSSARELA – Produto elaborado com leite de vaca, com 
aspecto de massa semidura, cheiro próprio, sabor suave, levemente 
salgado, com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

KG 60 R$ 50,00 R$ 3.000,00 

83 

QUEIJO TIPO COALHO – Produto que se obtém por coagulação do 
leite por meio do coalho ou outras enzimas coagulantes apropriadas. 
Por processo tecnologicamente adequado e de acordo com “Normas 
Higiênico-sanitárias de Elaboração. Embalado em saco transparente 
contendo o SIF, data de fabricação e validade. Embalagem de 1kg. 

KG 150 R$ 37,00 R$ 5.550,00 

84 REQUEIJÃO CREMOSO - Embalagem de 200g. UNID 40 R$ 9,00 R$ 360,00 

85 

SALSICHA TIPO HOT DOG - Resfriada, embalagem: pacotes de 03 kg 
embalados em sacos de plásticos a vácuo; deverá constar data de 
fabricação, prazo de vencimento, tipo de carne, nº do registro no 
ministério da agricultura, SIF/SISP/DIPOA, número do lote, e demais 
dados do produto exigidos pela legislação em vigor. 

KG 150 R$ 15,50 R$ 2.325,00 

    
TOTAL R$ 55.099,50 
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LOTE IV - HORTIFRUTIGRANJEIROS 

  
  

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

101 
ABACAXI - de 1ª qualidade, escamas grandes, tamanho grande, doce, 
suculento 

KG 230 R$ 5,49 R$ 1.262,70 

102 

ABÓBORA - In natura, procedente de espécies genuínas e sãs, casca 
limpa e sem manchas, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

KG 50 R$ 3,29 R$ 164,50 

103 

ACEROLA - Primeira qualidade, compacta e firme, sem lesões de 
origem físicas ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, acondicionadas em 
caixas próprias, com grau de amadurecimento ideal para o consumo. 

KG 150 R$ 4,00 R$ 600,00 

104 

BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionado em pencas integra. 

KG 850 R$ 4,29 R$ 3.646,50 

105 BATATA DOCE - De primeira qualidade, firme, de tamanho comercial. KG 150 R$ 4,29 R$ 643,50 

106 
CEBOLA BRANCA - De primeira qualidade, tamanho comercial, firme, 
limpa, lisa e superfície brilhante. 

KG 170 R$ 10,00 R$ 1.700,00 

107 

COENTRO - Extra, fresco, com coloração verde escuro, separados em 
maços padronizados, procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

MOLHO 170 R$ 2,00 R$ 340,00 

108 
GOIABA - De primeira qualidade, tamanho médio, grau médio, sem 
sinais de amaçados e sem rupturas. 

KG 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

109 

LARANJA - In natura extra, procedente de espécie genuína e sã, fresca, 
com grau de maturação adequado para o consumo, sem apresentar 
avarias de casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

UNID 2950 R$ 0,60 R$ 1.770,00 

110 
MAÇÃ - Peso médio de 100g, procedente de planta sadia, destinada ao 
consumo “in natura”, fresca, grau ideal de maturação, sem quais quer 
lesões  

KG 300 R$ 12,50 R$ 3.750,00 

111 
MACAXEIRA - Tipo: extra, Características Adicionais: produto próprio 
para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor. 

KG 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

112 
MAMÃO FORMOSA - De primeira qualidade, tamanho comercial sem 
machucados, manchas e firme. 

KG 900 R$ 5,00 R$ 4.500,00 

113 
MARACUJÁ - De primeira qualidade, tamanho comercial sem 
machucados, manchas e firme. 

KG 160 R$ 11,39 R$ 1.822,40 

114 
MELANCIA - Maturação adequada, íntegra, tamanho uniforme, sem 
partes amolecidas, sem rachaduras. 

KG 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00 

115 
MELÃO - De primeira qualidade, tamanho comercial sem machucados, 
manchas e firme. 

KG 700 R$ 6,49 R$ 4.543,00 

116 

PIMENTÃO - In natura extra, fresco, firme, odor característico. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 40 R$ 5,09 R$ 203,60 

117 

TOMATE - Grupo oblongo ou redondo, tamanho médio a grande, de 
primeira qualidade, verdes e maduros com poupa firmes e intactos, sem 
ferimentos ou defeitos internos, sem manchas, com coloração uniforme 
e brilho, livre de resíduos de fertilizantes. 

KG 160 R$ 5,29 R$ 846,40 

    

TOTAL R$ 30.792,60 

 

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 

condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 

nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 

da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1 Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

prorrogáveis nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. - A CONTRATADA, no decorrer de execução do Contrato, obriga-se: 

3.1.2. - Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 

qualquer natureza ao CONTRATANTE.  

 

3.1.3 - Manter estoque regular dos produtos, de modo a poder atender de imediato as 

solicitações para atender o Setor do Município;  

 

3.1.4 -  A CONTRATADA obriga-se a manter atendimento diário, no mínimo de 07h30 às 

12h00 e 13h30 às 17h00, todos os dias da semana.  

 

3.1.5 - Ressarcir o Município do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento dos produtos adquiridos, exceto quando isso ocorrer por 

exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 

devidamente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48h (Quarenta e oito horas), 

após a sua ocorrência.  

 

3.1.6 - Responsabilizar-se por eventuais multas Municipais, Estaduais e Federais decorrentes 

de faltas por ela cometidas na execução do Contrato. 

 

3.1.7 - Exigir de seu pessoal e fiscalizar o uso de equipamentos e materiais de segurança 

necessários à execução do objeto desta licitação, bem como o cumprimento das normas e 

medidas de segurança.  
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3.1.8 - Cumprir todas as obrigações de natureza Fiscal, Trabalhista e Previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado 

para realização do fornecimento que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 

empregatício.  

 

3.1.9 - Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 

consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas.  

 

3.1.10. - Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial 

ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, 

não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Atestar nas notas fiscais ou faturas a entrega do objeto desta licitação; 

b) Aplicar a(s) empresa(s) vencedora(s), as penalidades, quando for o caso; 

c) Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 

d) Efetuar pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente. 

e) Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ 168.354,60 (Cento e sessenta e oito mil, trezentos e 

cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), constante da proposta integrante da licitação 

Pregão Eletrônico nº 009/2023, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo 

e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento. 

 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de 

posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de 

regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 
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5.2.1 O material do objeto deste certame deverão ser entregues de forma parcelada de acordo 

com as necessidades das secretarias, conforme solicitação feita à empresa contratada. 

 

5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 

reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 

5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

 

5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo 

extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

 

5.4. As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na 

composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os 

serviços efetivamente atestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial 

compatível exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo 

ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 

caducidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL/PRAZO DA ENTREGA: 

 

8.1 A entrega dos produtos deverá ser imediata, de acordo com a solicitação da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento de Petrolândia/PE, através de “Ordem de Fornecimento”, ou seja, 

entregue diretamente na Secretaria de acordo a necessidade nos dias, horários e locais 

estabelecidos. A empresa vencedora somente poderá entregar os produtos previamente 

autorizados pelo Setor de Responsável. 

 

8.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 

apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE 

ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) a contar da data de 

sua notificação formal por parte da Secretaria de Desenvolvimento Social, cabendo a CONTRATADA 

arcar com os custos da substituição. 

 

8.3 RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E ITENS 

 

8.3.1 Os produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu 

recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 

 

8.3.2. Serão recusados os produtos e itens cujo exame comprovar que:  

a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas no 

Contrato e neste Edital de Licitação;  

b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  

c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento 

inadequados durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 

d) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela 

Administração;  
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8.3.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos 

materiais recusados. 

8.3.4. A aceitação dos produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades por ela garantidas. 

8.3.5. Os produtos e itens fornecido deverão corresponder ao especificado no Contrato. 

8.3.6. Os produtos e itens, a juízo e critério da Administração, serão submetidos a testes de 

qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Administração ou órgão por 

ela designado. 

 

8.4 FISCALIZAÇÃO DO (S) FORNECIMENTO 

 

8.4.1 O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação 

será designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e 

será realizada pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer 

cumprir, rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital. 

8.4.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a 

terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização 

da Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

8.4.3 A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 

profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo 

dos serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos 

projetos. 

8.4.4. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução do objeto, as 

avaliações dos produtos e itens, observadas todas as condições expressas nos documentos que 

compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

8.4.5 A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 

controle da execução do objeto, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

8.4.6 Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 

como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 

registro no Livro de Ocorrências. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, 

serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 

8.4.7. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução do objeto obrigará o 

Contratado a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as 

ocorrências. 

8.4.8 A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 

desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 

Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 
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8.4.9. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 

Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 

impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

8.4.10. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 

aplicação das multas contratuais, relacionadas com execução do objeto, e no desconto das 

faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

8.4.11. A Fiscalização poderá determinar a paralisação da execução do objeto, por razão 

relevante de ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às 

suas ordens e instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da 

paralisação. 

8.4.12. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 

razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

8.4.13 No prazo de observação da execução do objeto, o Contratado deverá executar, sob sua 

inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório. 

 

CLÁUSULA NONA - ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

 

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

4 Fundo Mun. Assistência Social de Petrolândia 

08 122 0802 2128 0000 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assitência 

Social; 

485: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

08 243 0806 2136 0000 – Manutenção do Programa de Ações Estratégicas de Erradicação 

do Trabalho Infantil - AEPETI; 

507: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

08 244 0804 2131 0000 – Manutenção das Atividades do Programa Bolsa Familia – IGD/PBF; 

530: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

08 244 0804 2133 0000 – Manutenção das Atividades dos Programas de Proteção Social 

Básica – PAIF/CRAS/Serviço De Convivência; 

551: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
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08 244 0805 2134 0000 – Manutenção das Atividades dos Programas de Proteção Social 

Especial – PAEFI / CREAS / Casa de Acolhimento; 

569: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

08 241 0802 2181 0000 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos do 

Idoso; 

613: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 

devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas 

seguintes hipóteses: 

 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui 

estabelecidas; 

 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de fornecimento”; 

 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a 

contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e 

aceitos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das 

sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n. º 8.666/93, alterada 

pela lei n. º 8.883/94. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 

 

11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 Cometer fraude fiscal; 

11.1.6 Não mantiver a proposta. 

 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

11.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Petrolândia/PE, 

pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

11.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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11.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

 

11.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 

grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 

Pública Municipal, não impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato. 

 

11.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 

inidoneidade, que compete ao Prefeito.  

 

11.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

 

11.10 O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

 

12.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial dos municípios, AMUPE, 

até o quinto dia útil ao mês subsequente ao da assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de 

Petrolândia, Estado de Pernambuco, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu 

integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

iguais teor e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais 

efeitos. 

 

Petrolândia/PE, 27 de Março de 2023 

 

 

____________________________________________ 

Fabiano Jaques Marques 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

Meirielly Cruz dos Santos 

Secretária de Desenvolvimento Social 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

SUPERMERCADO RODOLFO LTDA 

CNPJ/MF Nº12.044.426/0001-26 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________________CPF/MF: ________________________  

   

2. _____________________________________CPF/MF: ________________________    
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EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

 

NÚMERO DO CONTRATO: 022/2023. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.975.462/0001-39. 

 

CONTRATADO: SUPERMERCADO RODOLFO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

12.044.426/0001-26, com sede Rua Clodoaldo Bezerra, nº 188, Bairro Centro, Cidade de Petrolândia, 

Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000. 

 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Panificação e Hortifrútis para atender as necessidades 

da Sede da Secretaria de Desenvolvimento social, Casa das Juventudes, Bolsa Família, Portal 

Cidadão, CRAS, CREAS e Centro de Referência da Pessoa idosa deste Município. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 168.354,60 (Cento e sessenta e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 

sessenta centavos). 

 

DATA DE ASSINATURA: 27 de Março de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

Meirielly Cruz dos Santos 

Secretária de Desenvolvimento Social 
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